
INDICAÇÃO Nº 
3532
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Hospital Nossa Senhora do Pari no município de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Sra. Mariana Cristina de Andrade e faz-se necessário para pagamento de equipe médica, custeio e aquisição de equipamentos, material e insumos hospitalares, haja vista, não obstante a alta capacidade técnica da equipe médica precisa investir em novos equipamentos cirúrgicos bem como na ampliação do Centro Cirúrgico, de modo não apenas ampliar o atendimento ambulatorial e aumentar o número de procedimentos cirúrgicos, mas principalmente manter a excelência na prestação dos serviços.

Essa Instituição funciona 24 horas diárias e 100% dos atendimentos são dedicados aos pacientes do SUS, prestando atendimento em diversas especialidades em Ortopedia e traumatologia, além de possuir residência médica credenciada junto à SBOT (Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia) há 15 anos, formando anualmente pelo menos 5 especialistas, com alto índice de aprovação.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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